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*PUBLICAÇAO POR INCORREÇÃO  
 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO  
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2019 
 

Para fins de reequilíbrio financeiro, da Contratada na Ata de Registro de Preços nº 048/2018, que, respectivamente, a empresa 

COMERCIAL SANTINI LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.508.602/0001-29, com sede na 

Avenida Tancredo Neves, nº 1557, na cidade de Jardim Alegre - Paraná, neste ato representada pelo Senhor Camilo Santini, 

portador da Cédula de Identidade, RG nº 6.243.850-0 SSP PR e inscrito no CPF/MF nº 905.464.589-04, residente e domiciliado a 

Rua Rui Barbosa nº 109, centro, na cidade de Jardim Alegre - Paraná, CEP 86.860-000, e o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, 

pessoa jurídica de direito público interno, situada à Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

75.741.363/0001-87, pactuaram para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS ESCOLAS 

MUNICIPAIS E O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, PARA O PERÍODO 

DE 6 MESES, realiza-se, através do presente TERMO DE APOSTILAMENTO relativo ao reequilíbrio financeiro do objeto 

supramencionado, conforme segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Fica alterado o valor do saldo remanescente anteriormente fixados na Ata de Registro de Preços nº 

025/2019, apresentando-se da seguinte forma: 

 

Item Descrição Unid Valor antigo Valor Atualizado 

25 Mandioca salsa/batata baroa ou batata salsa 
selecionada, em tempo adequado de maturação, com a 
casca livre de manchas e bolores. 

Kg. R$ 6,07 R$ 8,49 

28 Ovos selecionados, dúzia, limpos e de boa qualidade; 
não serão permitidos manchas, rachaduras ou defeitos 
na casca. Validade: mínima de 12 dias. Registro no 
Ministério da Agricultura e inspecionado pelo S.I.F., 
CNPJ e nome do produtor. 

Duz. R$ 3,22 R$ 4,50 

34 Repolho selecionado - Aparência fresca e sã, colhidas 
ao atingir o grau de evolução completo e perfeito estado 
de desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

KG R$ 1,66 R$ 2,32 

11 Beterraba selecionada - Frescas de ótima qualidade, 
compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

Kg R$ 1,53 R$ 2,14 

4 Alface - Pct 350gr - Aparência fresca e sã, colhidas ao 
atingir o grau de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Pct R$1,24 R$1,59 

8 Batata – Tipo inglesa “batatinha”, frescas de ótima 
qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado 
de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que 
lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão 

Kg R$ 2,01 R$ 2,81 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERIODO 
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Fica alterada o valor do objeto no período entre 17/05/2019 até o vencimento da referida Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não colidam com as deste termo. 
E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (três) vias de igual teor e forma, 

para que produza plena eficácia jurídica. 
 
Publique-se. 
 

Jardim Alegre, 17 de maio de 2019     

 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 COMERCIAL SANTINI LTDA ME 
Camilo Santini 

 
 
 
 
 
 
 

 Contratada 

Antônio Leandro de Souza 
CPF:  199.350.059-68 

 Adail Magin Martins 
CPF:013.096.029-21 

 
 

 
LEI Nº 2102/2019 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2019. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
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651 – 3.3.90.40.00.00 – 000 Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

15.000,00 

 TOTAL: 15.000,00 

05.003 DIVISÃO HOSPITAL MUNICIPAL  

05.003.10.302.0013.2015 Manutenção Hospitalar Municipal  

645 – 3.3.90.40.00.00 – 303 Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

6.000,00 

  6.000,00 

 TOTAL GERAL: 21.000,00 

 

Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

216 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00 

 TOTAL: 15.000,00 

05.003 DIVISÃO HOSPITAL MUNICIPAL  

05.003.10.302.0013.2015 Manutenção Hospitalar Municipal  

265 – 3.3.90.39.00.00 – 303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.000,00 

 TOTAL: 6.000,00 

 TOTAL GERAL: 21.000,00 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e dezenove (22/05/2019). 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 05/06/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, para a aquisição de veículos zero 
km, sendo, 01 veículo tipo VAN capacidade mínima de 15 lugares, 01 micro ônibus Adaptado, 01 veículos tipo pick-up 
capacidade de 02 lugares e 01 veículo tipo passeio sedan 04 portas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme recursos através da FNAS/Transferência Voluntária nº 411250420180001, Deliberação 
107/2017/CEDC/PR e Deliberação 012/2018-CEAS/PR. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser 

examinada no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 22 de maio de 2019. 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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